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Instituto de Previdência dos Servidores Municipais
Contrato

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
IPREJ ‐ INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE JEQUIÉ 

 
 
 

                  
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO Nº 012/2019 

 
 
Nº Processo Adm.: 021/2019      Dispensa de Licitação Nº: 008/2019  
 
 
CONTRATANTE: IPREJ - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
JEQUIÉ, inscrito no CNPJ nº 09.353.852/0001-37, com sede à Rua da Itália – Centro, Jequié - Bahia. 
 
CONTRATADO: WEB SEGURANÇA ELETRÔNICA 24 HORAS LTDA., com endereço na Rua T, nº 279, 
Loteamento Água Branca, Jequié-Ba, CEP 45.206-691, inscrito no CNPJ sob nº 23.720.694/0001-37, 
neste ato representada pelo Sr. VALTER SANTOS DA CRUZ JÚNIOR. 
 
OBJETO: Constitui-se objeto do presente instrumento a contratação de empresa especializada em 
monitoramento de segurança do imóvel sede do IPREJ, localizado na rua da Itália, 33, Centro, Cep: 
45.200-191, Jequié-Ba, abrangendo os serviços de estação monitora de vídeo e alarme remoto durante 
24 horas por dia. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24, inciso II, da Lei 8.666/93. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Unidade: 6001 – Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Jequié - IPREJ 
Projeto/Atividade: 09.271.0061-2.033 – Serviços Técnicos e Administrativos do IPREJ 
Elemento: 33.90.39.00 – Outros Serviços Técnicos e Administrativos do IPREJ. 
Fonte: 03 – Instituto de Previdência Social. 
 
VALOR MENSAL: R$ 340,00 (trezentos e quarenta reais). 
 
VIGÊNCIA: de 01 novembro de 2019 a 30 de outubro de 2020. 
 

 
 
 

Emanoel Silva Almeida 
Diretor Presidente do IPREJ 
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Instituto de Previdência dos Servidores Municipais
Dispensa

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
IPREJ ‐ INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE JEQUIÉ 

 
 
 

                  
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2019 

 
 

Nº Processo Adm.: 021/2019       Nº do Contrato: 012/2019 
 

O Presidente do IPREJ - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JEQUIÉ, 
Estado da Bahia, Sr. Diretor Presidente Emanoel Silva Almeida, no uso de suas atribuições legais, 
RATIFICA, HOMOLOGA E ADJUDICA o Processo de Dispensa de Licitação nº 008/2019, com a 
empresa WEB SEGURANÇA ELETRÔNICA 24 HORAS LTDA, objetivando a Contratação de empresa 
especializada em monitoramento de segurança do imóvel sede do IPREJ, localizado na rua da Itália, 33, 
Centro, Cep: 45.200-191, Jequié-Ba, abrangendo os serviços de estação monitora de vídeo e alarme 
remoto durante 24 horas por dia, no valor mensal de R$ R$ 340,00 (trezentos e quarenta reais), com 
vigência de 01 novembro de 2019 a 30 de outubro de 2020, de  acordo com o art. 24, II, da Lei 8.666/93.  
 
 
 

 
 

EMANOEL SILVA ALMEIDA 
Diretor Presidente do IPREJ 
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